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Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

LEI Nº 5.145, DE 15 DE MAIO DE 2.008 
Proj_ Lei 032/08 Autoria Prefeito Municipal Dr� Spera 

Dispõe sobre a realização de Convênio com a 
Fundação PROCON, destinado ao 
estabelecimento de Programa Municipal de 
Proteção e Defesa do Consumidor, para 
cumprimento das disposições do Código de 

Defesa do Consumidor e demais normas da 

politica nacional das relações de consumo. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a realizaroorwênios com a Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON. vinculada à Secretaria da 
Justiça e da Defesa da Cidadania do Estado de São Paulo, destinados ao 
estabelecimento de programa municipal de pruleçã> e defesa do consumidor, 
bem como eventuais renovações e re-ratificações 

Art. 2" - Esta Lei entrarà em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contràrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 15 de maio de 2.008. 
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SAUw� DAS V�JÚNIOR 

Secretãrio Municipal dê._ Governo Negócios Juridicos 
Publicada no Departamento de �ministra , em 15 de maio de 2008_ 
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